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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

MUNICIPIO DE MONTEIRO LOBATO
ESTADO DE SAO PAULO

DECRETO MUNICIPAL N° 2.450, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2024

"Declara de utilidade publica para fins de
desapropriagdo, em cardter de wurgéncia, os
imoveis que especifica e dd outras providéncias".

EDMAR JOSE DE ARAUJO, Prefeito Municipal
de Monteiro Lobato, no uso de suas atribui¢des que lhe sdo conferidas por

Lei, em especial a Lei Orgéanica do Municipio;

CONSIDERANDO os termos do Oficio n.° OV-141/2024 da

Companhia de Saneamento Basico do Estado de Sdo Paulo — Sabesp;

CONSIDERANDO o interesse da Sabesp, nos iméveis de
propriedade de IRACEMA MARTINS DE MENEZES, brasileira, vitva,
portadora do RG n.° 3.320.897-9 e CPF n.° 886.700.078-00, com enderego
na Estrada do Livro, 150, Bairro da Serrinha, neste municipio de Monteiro

Lobato/SP (CEP — 12.250-000);

CONSIDERANDO que os iméveis a serem desapropriados

estdo devidamente matriculados no Servigo de Registro de Imdveis da

/

Comarca de S3o José dos Campos/SP;

Municipio de Monteiro Lobato - SP ) . .
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CONSIDERANDO o interesse publico de se adquirir os
imoveis que serdo destinados a ampliagdo da ETE Monteiro Lobato e
implantagdo de rede de esgoto, para atender ao interesse publico e coletivo

dos municipes;

DECRETA:

Art. 1° - Ficam declarados de utilidade publica, para fins
de desapropriagdo amigavel ou judicial, em caréter de urgéncia, os imoveis

adiante descritos:

Area: 33108 109-110-111-112...115-116-117-88-28-
29-33) = 2.878,04

Area para amplia¢io da ETE - Estacio de Tratamento de
Esgoto.

Parte de uma chacara, situado no Bairro Serrinha, em perimetro
rural, denominada Granja Anténia Mateus, pertencente ao
municipio de Monteiro Lobato e matricula 55.009 do CRI da
comarca de Sdo José dos Campos, caracterizado no desenho
Sabesp 049/2014-REP-R2, cujas divisas assim descrevem: Partindo
do vértice "VO", localizado no entroncamento da Estrada do
Livros com a Rua Esair Pacheco de Menezes, com coordenadas
N=7.460.783,4250 E=414.351,5550; dai segue com azimute
201°46'20", e distancia de 444,63m até o vértice "V33", onde tem
inicio a 4rea objeto desta descri¢do; dai segue a esquerda com

azimute 95°42'13" por 17,08m até o ponto "108", dai segue com

Municipio de Monteiro Lobato - SP ' o . .
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azimute 57°30'38" por 12,61m até o ponto ""109", dai segue com
azimute 74°44'39" por 7,24m até o ponto '"110", dai segue com
azimute 80°39'47" por 7,79m até o ponto "111", dai segue com
azimute 153°05'26" por 5,13m até o ponto '""112", dai segue com
azimute 50°48'10" por 8,00m até o ponto "113", dai segue com
azimute 98°36'10" por 38,69m até o ponto ""114", dai segue com
azimute 188°05'26" por 27,46m até o ponto ""115", dai segue com
azimute 264°25'41" por 64,43m até o ponto ""116", dai segue com
azimute 270°51'08" por 17,99m até o ponto "117'", dai segue
com azimute 288°58'59"por 7,89m confrontando até aqui,
com area rremanescente dapropriedade, até o ponto '""V88'"', dai
segue com azimute 8°58'33" por 6,29m até o ponto "V28", dai
segue com azimute 8°58'l1" por 4,75m até o ponto "V29", dai
segue com azimute 8°58'03" por 16,97m, confrontando até
aqui com drea desapropriada da Sabesp (ETE), até alcancar o
ponto '33", inicio da descri¢do, encerrando uma Aarea de

2.878,04m2

Areal: (V33-V34-V35-V89-V88-V28-V29-V33) = 1.764,2 1 m?
ETE - Estacao de Tratamento de Esgoto.

Parte de uma chacara, situado no Bairro Serrinha, em perimetro rural,
denominada Granja Antbnia Mateus, pertencente ao municipio de
Monteiro Lobato e matricula

55.009 do CRI da comarca de Sdo José dos Campos, caracterizado no
desenho Sabesp 049/2014-REP-R2, cujas divisas assim descrevem:

Partindo do vértice “V0”, localizado no entroncamento da Estrada do

Municipio de Monteiro Lobato - SP
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Livro com a Rua Esair Pacheco de Menezes, com coordenadas
N=7460293.5589 E=414325.1540, dai segue com azimute 177°36’20”
e distancia de 444,63m até o vértice “V33”, ponto comum de divida
entre a Area 17, ja descrita e a drea remanescente da propriedade; dai
segue com os seguintes azimutes, distancias e confrontagdes: do vértice
“V33”, segue com azimute de 278°58’01" e distincia de 63,00m até o
vértice “V34”; dai segue com azimute de 188°58°11” e distincia de
6,11m até o vértice “V35”, confrontando do V33 até aqui, com érea
remanescente da propriedade; dai segue com azimute de 188°57°59” e
distancia de 21,89m até o vértice “V89”; dai segue com azimute de
98°57°52” e distancia de 63,00m até o vértice “V88”, confrontando do
V35 até aqui, com érea remanescente da propriedade; dai segue com
azimute de 08°58°33” e distncia de 6,29m até o vértice “V28”; dai
segue com azimute de 08°58°11” e distancia de 4,75m até o vértice
“V29”; dai segue com azimute de 08°58°03” e distancia de 16,97 até o
vértice “V33”; inicial desta descrigdo; confrontando do V88 até aqui,

com drea a ser desapropriada pela Sabesp, encerrando uma area de

1.764,21m?2,

Area 2: (V1-V2-V3...V85-V86-V87-V1) = 4.249,50m> Faixa de
Servidao de Passagem.

Parte de uma chécara, situado no Bairro Serrinha, em perimetro rural,
denominada Granja Antbnia Mateus, pertencente ao municipio de

Monteiro Lobato e matricula

55.009 do CRI da comarca de Sdo José dos Campos, caracterizado no

desenho Sabesp 049/2014-REP-R2, cujas divisas assim descrevem:

Municipio de Monteiro Lobato - SP
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Partindo do vértice “V0”, localizado no entroncamento da Estrada do
Livro com a Rua Esair Pacheco de Menezes, com coordenadas
N=7460783.425 E=414351.555, segue com azimute 109°23°12” e
distdncia de 175,56m até o vértice “V1”; na estrada de acesso a
propriedade supra, onde tem inicio a 4rea objeto desta descricdo; dai
segue com os seguintes azimutes, distancias e confrontagdes, do vértice
“V1” segue com azimute de 86°33°58” e distdncia de 4,02m,
confrontando com a Estrada do Livro até o vértice “V2”; dai segue com
azimute de 171°41°34” e distincia de 6,82m até o vértice “V3”; dai
segue com azimute de 164°39°59” e distancia de 4,15m até o vértice
“V4”; dai segue com azimute de 136°37°52” e distincia de 4,52m até o
vertice “V5”; dai segue com azimute de 134°31°56” e distancia de
20,92m até o vértice “V6”; dai segue com azimute de 128°30°00” e
distancia de 28,19m até o vértice “V7”; dai segue com azimute de
146°19°04” e distancia de 18,08m até o vértice “V8”; dai segue com
azimute de 179°43°27” e distancia de 28,67m até o vértice “V9”; dai
segue com azimute de 176°23°07” e distancia de 20,23m até o vértice
“V10”; dai segue com azimute de 189°26°43” e distancia de 19,88m até
o vértice “V11”; dai segue com azimute de 194°38°41” e distincia de
13,81m até o vértice “V12”; dai segue com azimute de 203°12°46” e
distancia de 10,86m até o vértice “V13”; dai segue com azimute de
210°29°24” e distancia de 96,93m até o vértice “V14”; dai segue com
azimute de 202°05°17” e distancia de 24,38m até o vértice “V15”; dai
segue com azimute de 221°13°19” e distancia de 15,54m até o vértice
“V16”; dai segue com azimute de 231°37°51” e dist4ncia de 12,66mm

até o vértice “V17”; dai segue com azimute de 240°12°46” e distancia
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de 16,44m até o vértice “V18”; dai segue com azimute de 236°26°46” e
distancia de 12,67m até o vértice “V19”; dai segue com azimute de
223°56’41” e distancia de 7,92m até o vértice “V20”; dai segue com
azimute de 195°03°43” e distincia de 24,12m até o vértice “V21”; dai
segue com azimute de 197°45°04” e distancia de 24,67m até o vértice
“V22”; dai segue com azimute de 203°24°33” e distancia de 10,54m até
o vértice “V23”; dai segue com azimute de 211°15’52” e distancia de
11,84m até o vértice “V24”; dai segue com azimute de 228°35°15” e
distancia de 9,24m até o vértice “V25”; dai segue com azimute de
224°31°24” e distancia de 12,18m até o vértice “V.26”; dai segue com
azimute de 232°29’34” e distincia de 20,74m até o vértice “V27”; dai
segue com azimute de 246°25°58” e distdncia de 35,05m até o vértice
“V28”; confrontando do V2 até aqui, com area da mesma propriedade;
dai segue com azimute de 08°58°11” e distincia de 4,75m confrontando
com a Area 1 até o vértice “V29”; dai segue com azimute de 66°25°51”
e distancia de 32,01m até o vértice “V30”; dai segue com azimute de
52°29°36” e distancia de 19,09m até o vértice “V31”; dai segue com
azimute de 250°04°36” e distancia de 19,43m até o vértice “V32”; dai
segue com azimute de 267°29°40” e distdncia de 23,59m até o vértice
*V33”; confrontando do V29 até aqui, com area da mesma propriedade;
dai segue com azimute de 278°58°01” e distancia de 63,00m até o
vértice “V34”; dai segue com azimute de 188°58°11” e distancia de
6,11m até o vértice “V35”; confrontando do V33 até aqui, com a érea
1; dai segue com azimute de 278°59°15” e distincia de 37,90m até o
vértice “V36”; dai segue com azimute de 269°48°52” e distancia de

7,32m até o vértice “V37”; dai segue com azimute de 239°43°19” ¢

Municipio de Monteiro Lobato - SP
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distdncia de 42,35m até o vértice “V38”; dai segue com azimute de
220°58°20” e distancia de 50,24m até o vértice “V39”; dai segue com
azimute de 221°38°49” e distancia de 52,73m até o vértice “V40”; dai
segue com azimute de 175°06°58” e distancia de 34,81 m até o vértice
“V41”; dai segue com azimute de 143°36°06” e distancia de 27,04m até
o vértice “V42”; dai segue com azimute de 284°39°53” e distdncia de
33,37m até o vértice “V43”; dai segue com azimute de 185°77°26” e
distdncia de 41,06m até o vértice “V44”; dai segue com azimute de
194°12°49” e distancia de 43,48m até o vértice “V45”; dai segue com
azimute de 174°22°58” e distancia de 21,59m até o vértice “V46”; dai
segue com azimute de 238°53°02” e distincia de 4,43m até o vértice
“V47”; dai segue com azimute de 354°22°58” e distancia de 2,22m até
0 vértice “V48”; dai segue com azimute de 354°22°58” e distancia de
21,98m até o vértice “V49”; dai segue com azimute de 14°12°49” e
distancia de 43,86m até o vértice “V50”; dai segue com azimute de
05°07°26” e distancia de 40,73m até o vértice “V51”; dai segue com
azimute de 04°39°53” e distancia de 31,85m até o vértice “V52”; dai
segue com azimute de 323°36°06” e distancia de 26,67m até o vértice
“V53”; dai segue com azimute de 355°06°58” e distancia de 37,66m até
o vértice “V54”; dai segue com azimute de 41°38°49” e distancia de
54,42m até o vértice “V55”; dai segue com azimute de 40°58°20” e
distancia de 50,13m até o vértice “V56”; dai segue com azimute de
59°25°00” e distancia de 44,78m até o vértice “V57”; dai segue com
azimute de 89°48°52” e distancia de 45,99m até o vértice “V58”; dai
segue com azimute de 91°51°38” e distancia de 16,10m até o vértice

“V59”; dai segue com azimute de 100°17°36” e distancia de 41,49m até

Municipio de Monteiro Lobato - SP
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o vértice “V60”; dai segue com azimute de 100°18°59” e distancia de
2,02m até o vértice “V61”; dai segue com azimute de 100°13°42” ¢
distancia de 7,68m até o vértice “V62”; dai segue com azimute de
87°26°20” e distancia de 19,41m até o vértice “V63”; dai segue com
azimute de 70°04°43” e distancia de 17,98m até o vértice “V64”; dai
segue com azimute de 62°41°35” e distancia de 13,20m até o vértice
“V65”; dai segue com azimute de 48°35’15” e distancia de 8,14m até o
vértice “V66”; dai segue com azimute de 31°16’17” e distancia de
10,96m até o vértice “V67”; dai segue com azimute de 23°24’34” e
distancia de 10,07m até o vértice “V68”; dai segue com azimute de
17°45°04” e distancia de 24,38m até o vértice “V69”; dai segue com
azimute de 15°03’38” e distdncia de 25,05m até o vértice “V70”; dai
segue com azimute de 43°56’41” e distancia de 9,39m até o vértice
“V717; dai segue com azimute de 56°26°46” e distancia de 13,24m até
o vértice “V72”; dai segue com azimute de 60°12°46” e distancia de
16,27m até o vértice “V73”; dai segue com azimute de 75°37°51” e
distancia de 11,99m até o vértice “V74”; dai segue com azimute de
041°13°19” e distancia de 14,50m até o vértice “V75”; dai segue com
azimute de 22°05°17” e distancia de 24,00m até o vértice “V76”; dai
segue com azimute de 30°29°24” e distancia de 96,97m até o vértice
“V77”; dai segue com azimute de 23°12’46” e distincia de 10,31m até
o vértice “V78”; dai segue com azimute de 14°38’41” e distancia de
13,32m até o vértice “V79”; dai segue com azimute de 09°26°43” e
distancia de 19,24m até o vértice “V80”; dai segue com azimute de
356°23°07” e distancia de 19,89m até o vértice “V81”; dai segue com
azimute de 359°43°27” e distancia de 27,58m até o vértice “V82”; dai
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segue com azimute de 326°19°04” e distancia de 16,25m até o vértice
“V83”; dai segue com azimute de 308°30°00” e distancia de 27,77m até
o vértice “V84”; dai segue com azimute de 314°31°56” e distancia de
21,21m até o vértice “V85”; dai segue com azimute de 316°37°52” e
distancia de 5,59m até o vértice “V86”; dai segue com azimute de
344°39°59” e distancia de 5,39m até o vértice “V87”; dai segue com
azimute de 351°41°25” e distancia de 5,41m até o vértice “V1”; inicial
desta descrig@o, confrontando do V35 até aqui, com area da mesma

propriedade, encerrando uma area de 4.249,50m?.

Area 3: (V60-V90-V91-V92...V101-V102-V103-V61-V60) = 734,54m?
Faixa
de Servidao de Passagem.

Parte de uma chécara, situado no Bairro Serrinha, em perimetro rural,
denominada Granja Anténia Mateus, pertencente ao municipio de
Monteiro Lobato e matricula

55.009 do CRI da comarca de Sdo José dos Campos, caracterizado no
desenho Sabesp 049/2014-REP-R2, cujas divisas assim descrevem:
Partindo do vértice “V0”, localizado no entroncamento da Estrada do
Livro com a Rua Esair Pacheco de Menezes, com coordenadas
N=7460783.425 E=414351.555, dai segue com azimute 178°22°19” e
distancia de 438,54m até o vértice “V60”, ponto comum de divisa entre a
area servienda destinada ao Acesso e Emissario e a drea remanescente da
propriedade de Iracema Martins de Menezes; dai segue, com azimute
18°17°42” e distancia de 46,28m até o vértice “V90”; dai segue com
azimute 19°47°36” e distancia de 89,29m até o vértice “V91”; dai segue
com azimute 356°34°07” e distancia de 28,30m até o vértice “V92”; dai
segue com azimute 340°33°13” e distancia de 79,37m até o vértice “V93”;
dai segue com azimute 352°17°43” e distincia de 68,94m até o vértice
“V94”; dai segue com azimute 04°52’40” e distdncia de 51,16m até o
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vértice “V95”; dai segue com azimute 287°34°51” e distancia de 1,79m
até o vértice “V96”, confrontando do V60” até aqui, com area da mesma
propriedade; dai segue com azimute 07°24°10” e distancia de 2,03m,
confrontando com o Rio Buquira até o vértice “V97”; dai segue com
azimute 107°34’51” e distancia de 3,78m até o vértice “V98”; dai segue
com azimute 184°52°40” e distancia de 52,54m até o vértice “V99”; dai
segue com azimute 172°17°43” e distdncia de 68,52m até o vértice
“V100”; dai segue com azimute 160°33°13” e distancia de 79,45m até o
vértice “V101”; dai segue com azimute 176°34°07” e distancia de 28,99m
até o vértice “V102”; dai segue com azimute 199°47°22” e distancia de
89,68m até o vértice “V103”; dai segue com azimute 198°18°03” e
distdncia de 45,98m até o vértice “V61”; dai segue com azimute
280°18’59” e distancia de 2,02m até o vértice “V60”, inicial desta
descri¢do, confrontando do V97 até aqui, com drea da mesma propriedade,
encerrando uma area de 734,54m?>.

Area 4: (V47-V104-V105-V106-V107-V48-V47) = 87,78m? Faixa
de
Servidido de Passagem.

Partindo do vértice “V0”, localizado no entroncamento da Estrada
Municipal com a Rua Esair Pacheco de Menezes, com coordenadas
N=7460783.425 E= 414351.555, dai segue com azimute 194°51°36” e
distancia de 755,03m até o vértice “V47”, ponto comum de divisa entre
a area servienda destinada ao Acesso e Emissario e a 4rea remanescente
da propriedade de Iracema Martins de Menezes; dai segue com azimute
238952758 e distancia de 23,70m até o vértice ”V104”; dai segue com
azimute 272°53’11” e distdncia de 20,37m até o vértice “V105”,
confrontando do vértice “V47” até aqui, com drea da mesma
propriedade; dai segue com azimute 05°27°07” e distancia de 2,00m,

confrontando com o Rio Buquira até o vértice “V106”; dai segue com
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azimute 92°53°11” e distdncia de 19,66m até o vértice “V107”; dai
segue com azimute 58°52°50” e distancia de 24,05m até o vértice
“V48”; dai segue com azimute 174°22°58” e distancia de 2,22m até o
vértice “V.47”, inicial desta descrigdo, confrontando do V106 até aqui,

com area da mesma propriedade, encerrando uma area de 87,78m?2

Art. 2° - A presente desapropriag¢do, estd conforme a
descri¢d@o planimétrica apresentada pela Sabesp e destina-se 4 ampliagdo da
ETE Monteiro Lobato e implantagdo de rede de esgoto, para atender ao

interesse publico e coletivo dos municipes

Art. 3° - Os imoveis expropriados deverdo ser
avaliados na forma da Lei e as despesas decorrentes da desapropriagio a que

refere o presente Decreto correrdo em sua totalidade as expensas da Sabesp.
Art. 4° - E parte integrante deste Decreto o Anexo 1.

Art. 5.° - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicacdo.

Art. 6°. -  Revogam-se as disposi¢cdes em contrario.

Monteiro Lobato, 13 de dezembro de 2024
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Publicado e registrado neste Setor Administrativo e afixado em local proprio

e de costume desta Prefeitura, data supra.

Q A C\Q[ [Zl%AI\,’[QO(S/]()jI% (le%,/{f(\f/EIRA

Secretaria de Administracgio
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DECRETO MUNICIPAL N° 2.451, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2024

"Declara de utilidade publica para fins de
desapropriagdo, em cardter de urgéncia, o
imével que especifica e dd outras providéncias”.

EDMAR JOSE DE ARAUJO, Prefeito Municipal
de Monteiro Lobato, no uso de suas atribui¢des que lhe sdo conferidas por

Lei, em especial a Lei Organica do Municipio;

CONSIDERANDO os termos do Oficio n.° OV-142/2024 da

Companhia de Saneamento Basico do Estado de Sdo Paulo — Sabesp;

CONSIDERANDO o interesse da Sabesp, no imovel de
propriedade de MARCOS UCHOA, brasileiro, divorciado, portador do RG
n.° 10.479.032-5 — SP e CPF n.° 026.032.188-59, residente na Rua Armando
de Oliveira Cobra, n.° 170, apto. 72, Parque Residencial Aquarios, na cidade

de Sdo José dos Campos (CEP: 12.246-002);

CONSIDERANDO que o imodvel a ser desapropriado esta
devidamente matriculado no Servigo de Registro de Imoveis da Comarca de

Sao José dos Campos/SP;

Municipio de Monteiro Lobato - SP
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CONSIDERANDO o interesse publico de se adquirir os
iméveis que serdio destinados a ampliagdo da ETE Monteiro Lobato e
implantacio de adutora 100mm Sitio Mimo de Deus, para atender ao

interesse publico e coletivo dos municipes;

DECRETA:

Art. 1° - Fica declarado de utilidade publica, para fins
de desapropriagdo amigavel ou judicial, em carater de urgéncia, o imovel
adiante descrito:

Area: (1-2-3...13-G3Y-M-1722-14-15-16...25-1) =
276,60m2 Faixa de Servidao de

Passagem

Uma faixa de terra, pertencente a matricula, n°® 46.697, situada
a Estrada Municipal Sebastido Mota dos Santos, n°® 965 no
Bairro dos Souzas, municipio de Monteiro Lobato e comarca de
Sao José dos Campos - SP, representado no desenho Sabesp
008/24-ERO, com as seguintes medidas e confrontagodes:
Inicia-se no ponto aqui designado "1'" de coordenadas,
Longitude 45°50'05,264"W Latitude 22°53'12,224"5, situado
no alinhamento titulado G3Y-V-0857 ¢ G3Y-M-1699, a 6,65m
do ponto G3Y-V-0857. Deste, segue com azimute titulado de
267°09'00" por 3,25m, confrontando com a Estrada Municipal
Sebastido Mota dos Santos, até o ponto aqui designado "2" de
coordenadas, Longitude 45°50'05,377T"W Latitude

22°53'12,233"5. Deste, deflete a direita com azimute

Municipio de Monteiro Lobato - SP
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e
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46°34'32" por 32,03m, até o ponto aqui designado "3" de
coordenadas, Longitude 45°50'04,557"W Latitude
22°53'11,521"5. Deste, deflete a direita com azimute
56°42'34" por 27,10m, até o ponto aqui designado "4" de
coordenadas, Longitude 45°50'03,760"W [atitude
22°53'11,043"5. Deste, deflete a direita com azimute
63°23'24" por 14,56m, até o ponto aqui designado "5" de
coordenadas, Longitude 45°50'03,300"W Latitude
22°53'10,832"5. Deste, deflete a esquerda com azimute
59°14'31" por 11,13m, até o ponto aqui designado "6" de
coordenadas, Longitude 45°50'02,963"W Latitude
22°53'10,649"5. Deste, deflete a esquerda com azimute
20°58'50" por 11,90m, até o ponto aqui designado "7" de
coordenadas, Longitude 45°50'02,813"W Latitude
22°53'10,290"5. Deste, deflete a esquerda com azimute
14°15'25" por 8,86m, até o ponto aqui designado "8" de
coordenadas, Longitude 45°50'02,761"W Latitude
22°53'10,105"5. Deste, deflete a direita com azimute
24°54'03" por 7,67m, até o ponto aqui designado '"9" de
coordenadas, Longitude 45°50'02,647"W Latitude
22°53'09,880"5. Deste, deflete a direita com azimute
33°07'07" por 5,68m, até o ponto aqui designado "10" de
coordenadas, Longitude 4 Latitude 22°53'09,726!1S. Deste,
deflete a esquerda com azimute 12°16'50" por 2,18m, até o
ponto aqui designado'' 11" de coordenadas, Longitude
45°50'02,520" W Latitude 22°53'09,65711S. Deste, deflete a

direita com azimute 32°02'23" por 11,16m, até o ponto aqui

/
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designado "12" de coordenadas, Longitude 45°50'02,311"W

Latitude 22053'09,350“8. Deste, deflete a esquerda com
azimute 12°12'02" por 4,64m, até o ponto aqui designado "13"
de coordenadas, Longitude  45°50'02,260"W [Latitude

22°53'09,20511S. Deste, deflete a  direita com azimute
44°37'56" por 6,64m, até o ponto aqui designado '"G3Y-M-
1722" de coordenadas, Longitude 45°50'02,095"W Latitude
22°53'09,052"5, confrontando do ponto 2 até aqui, com area da
mesma propriedade. Deste, deflete a direita com azimute
titulado 175°49'00" por 2,64m, confrontando com Sitio Sem
Denominacido de Jodo Dias e Maria Aparecida Bueno, até o
ponto aqui designado "14" de coordenadas, Longitude
45°50'02,088"W Latitude 22°53'09,138"S. Deste, deflete a
direita com azimute 224°24'41" por 4,46m, até o ponto aqui
designado "15" de coordenadas, Longitude 45°50'02,199"W
Latitude 22°53'09,241"5. Deste, deflete a esquerda com
azimute 197°12'02" por 4,38m, até o ponto aqui designado
"16" de coordenadas, Longitude 45°50'02,245"W Latitude
22°53'09,376"5. Deste, deflete a direita com azimute
212°02'23" por 11,07m, até o ponto aqui designado "17" de
coordenadas, Longitude 45°50'02,453"W Latitude
22°53'09,680"5. Deste, deflete a esquerda com azimute
192°16'50" por 2,20m, até o ponto aqui designado "18" de
coordenadas, Longitude 45°50'02,470"W Latitude
22°53'09,750"5. Deste, deflete a direita com azimute
213°07'07" por 5,90m, até o ponto aqui designado "19" de
coordenadas, Longitude 45°50'02,584"W Latitude

/
{
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22°53'09,910"5. Deste, deflete a esquerda com azimute
204°54'03" por 7,34m, até o ponto aqui designado "20" de
coordenadas, Longitude 45°50'02,694"W Latitude
22°53'10,126"5. Deste, deflete a esquerda com azimute
194°15'25" por 5,79m, até o ponto aqui designado "21" de
coordenadas, Longitude 45°50'02,745"W Latitude
22°53'10,308"5. Deste, deflete a direita com azimute
200°58'50" por 12,65m, até o ponto aqui designado "'22" de
coordenadas, Longitude 45°50'02,906"W Latitude
22°53'10,692"5. Deste, deflete a direita com azimute
239°06'00" por 11,99m, até o ponto aqui designado "23" de
coordenadas, Longitude 45°50'03,268"W Latitude
22°53'10,896"5. Deste, deflete a direita com azimute
243°23'41" por 14,48m, até o ponto 5°50'02,537"W aqui
designado "24" de coordenadas, Longitude 45°50'03,724"W
Latitude 22°53'11,099"5. Deste, deflete a esquerda com azimute
236°44'08" por 26,73m, até o ponto aqui designado "25" de
coordenadas, Longitude 45°50'04,S11"W Latitude
22°53'11,571"5. Deste, deflete a esquerda com azimute
226°34'32" por 29,36m, até o ponto '"1'", inicial desta
descri¢cdo, confrontando do ponto 14 até aqui, com area da

mesma propriedade, encerrando uma area de 276,60m2.

Art. 2° - A presente desapropria¢do, estd conforme a

descri¢do planimétrica apresentada pela Sabesp e destina-se a adutora
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100mm — Sitio Mimo de Deus, para atender ao interesse publico e coletivo

dos municipes

Art. 3° - Os imovel expropriado devera ser avaliado
na forma da Lei e as despesas decorrentes da desapropriagdo a que refere o

presente Decreto correrfio em sua totalidade as expensas da Sabesp.

Art. 4° - E parte integrante deste Decreto o Anexo I.

Art. 5.° - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicagdo.

Art. 6°. -  Revogam-se as disposi¢des em contrario.

Monteiro Lobato, 13 de dezembro de 2024

Publicado e registrado neste Setor Administrativo e afixado em local proprio

e de costume desta Prefeitura, data supra.
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Secretaria de Administracio
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